
Serviço Público Federal . 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIAS 
CRMV-GO 

RESOLUÇÃO CRMV-GO Nº 490, de 17 de outubro de 2014. 

Revoga a Resolução CRMV-GO nº 463, de 19 
de setembro de 2008. 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela letra “r” do artigo 4º, do seu Regimento Interno 
aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992, e considerando: 

- A necessidade de reorganizar as Comissões Técnicas do CRMV-GO; 

RESOLVE, 

Art. 1º - Revogar na integra a Resolução CRMV-GO nº 463, de 19 de setembro de 
2008, 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

W Lena!) eo” fi 

Rosângeladé Oliveira Alves Carvalho Benedito Dias de Oliveira ami! 
Méd. Vet. CRMV-GO — 2316 Méd. Vet. CRMV-GO 0438 
Secretária Geral Presidente 

Avenida Universitária, nº 2169, Setor Leste Universitário 
CEP 74610-100 - Goiânia — GO — Fone: (62) 3269-6500 

E-mail. crmvgoDermvgo.ora.br 
Home Page: www.crmvgo.org.br 



GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2014 
ANO 178 - DIÁRIO OFICIALIGO Nº 21.970 

Diário Oficial 17 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAIAPÔNIA 

COMUNICADO 
O Fundo Municipal de Saúde de Caiapônia, Estado de Goiás, comunica sos 
interessados que estará cradenciando profissionais — nas áreas, 

Art 6º - O Presidente da Comissão abrirá as reuniões com 
quorum minimo de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) de seus 
mambros ha primeira convocação Ou con qualquer número em 
segunda convocação, trinta minulas após a primeira convocação. 

Art 7º - De cada reunião se exirairá Ata que deverá ser 
ao Pi do CRMV-GO até 05 (cinco) dias úteis 

foncauciologo, médicos, nutricionistas, odantólagos, psicólogos. técnico de 
enfermagem, técnico de laboratório & lécnico de ratiologis, para prestação 
de serviços nas Unidades de Saúde Pública Municipal, de acordo com Edital 
de Chamamento no DO3/2014. 

a interessatos poderão comparecer munidos de *Curnculum Vitae” e 
batória de entre 05 dias 

Premio a 19/12/2014, na Secretaria de Saúde, Saneamento e Meio 
Ambiente, situado à Rua 12. nº 180, Setor Central, desta cidade, das 
14:00h às 17:00h 

Calapônia-SO. 20 de novembro de 2914 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
IARA DALILA TAVARES DUARTE MEDEIROS 

GESTORA DO FMS 
58.397 

CRMV-GO 

após a realização 
Art 8º - Os membros de cada Comissão deverão assinar lista 

de lrequência em modelo aspecificamente elaborada para tat fim. 

Art 8º -O membro que falar [ex (três) reuniões deranndnis, 
sem será autor 
Presidente da Comissão solicitará por óticio, so Presidante do Era: 
GO, a designação do novo membro 

An 10º - O Presidente do CRMV-GO oferecerá todas as 
condições para o pleno funcionamento das Comissões, 
disponibilizando. materal de apeio e funcionário administrativo, caso 
necessário. 

Ant 11º - Fica assegurado ava membros de Comissões que 
não residam em Goiânia, o pagamento de diárias é reembolso da 
despesas, conforme legislação vigente. 

Art, 12º - Cada membro receberá do CRNIV-GO, no final de 
seu mandato, dipioma-de relevantes serviços dedicados à profissão. 

An, 13º = Os casos omissos nesta Ri ção serão 

Brandão com inscrição nº 141 132-TEG;, Mannes de Sousa Ribeiro 
com inscrição nº71.254-TEC, Nilza Maria Pires de Morais com 
inscrição nº 163.285-TEC, Ronilda de Souza Cavaicante e Silva 
com inscrição nº48.094-TEC, e os profissionais Fernando Correa 
com inscrição nº 183.534-TEC, Julivan Rosa Prata com inscrição 
nº153.736-TEC, lramar Alves dos Santos com inscrição nº 284.161 
TEC. Tudo conforme preconiza o Código Eleitoral dos Conselhos de 
Enfermagem para que Ocorram os efeitos legais pertinentes. 

Goiânia aos 25 dias do mês de novembro de 2014 
Maria Salete Silva Pontieri Nascimento 

Presidente 
Marysia Alves da Silva 

Secretária 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE GOIÁS 
Aviso de Lota: 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESIGO tona pública que fara 
realizar as Iotações ababio relacionadas, na modalidade PREGÃO 
Epi na forma au Lei Todas &s informações, Gem como q edital, 

pelo Plenário do CRMV-GO 

a 19º - Esta Resolução entrará em vigor a partir cesta data. 

CRMY-GO, EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
ASSUNTO; Prestação de Serviços, FUNDAMENTO: Lei nº 

10.52002, CONTRATADA: JF Copladora LTDA-EPP (CNPJ; 
D0.117.766/0001-50), OBJETO: Semiços de folocopias, 
encademações. plastificações, carimbos e similares, RUBRICA: 
6.22,11.01.02.02 06.070 VALOR UNITÁRIO: R$ 0,09 = copias 
preto e branco; R$ 1,23 - copias coloridas A4, R$ 3,33 copia 
colorida A3, R$ 2,50 — impressão colorida papel fotográfico As, R$ 
1,67 — impressão laser colorida A4, R$ 3,67 impressão faser colorida 
A3, R$ 3,00 - encademações em espral até 100 folhas; R$ 4,50 — 
encademação em espiral de 101 a 200 lolhas, R$ 6,00 — 

encademação em espiral acima de 200 folhas, RS 3300 - 
encademação capa dura, R$ 3,87 — plastificações A4; R$ 2,42 - 
plastificações de documentos; R$ 3,50 - laminação A4; R$ 21,50 — 

carimbo automático 47x18mm; R$ 31,00 - carimbo automático 
69x28mm; R$ 17,50 — canmbo automátco 38x14mm, R$ 20,00 — 
canmbo automático diâmetro 20mm, R$ 35,00 — carimbo automático 
datador 01 linha, RS 9,00 - craçhã em PVC 8,5x5,5em , 

ORDENADOR DA DESPESA: Presidente do CRIVIV-GO, 
VIGÊNCIA O2ti/2014 alé 0211/2015, conforme clausulas 
contratuais 

q: posições em contrário. 

Rosângela de Oliveira Alves Carvalho Benedito Dias de Oliveira Filho 
Méy Vet CRMV-GO 2316 Méd Vet CRMV.GO 0438 
Secratária Geral Presidente 

Coren-GO 

RESOLUÇÃO CRMV-GO Nº 490, de 17 de outubro de 2014. 

Revoga a Resolução CRMVGO nº 453, de 18 de 
setembro de 200B. 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 
Golás, no uso das ições que lhe são pela letra “r” do 
artigo 4º, do seu Regimento Intemo aprovado pela Resolução CÊMV nº 
591 de 28 se junho de 1952, e considerando. " 

de Bs Técnicas do 
camso” 

RESOLVE, 
Am. 1º - Revogar na integra a Resolução CRMV-GO nº d63, 

de 19 de setembro de 200. 
Ar. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a part desta data, 

revogadas as disposições em contrário 

Rosângela de Oliveira Alves Carvalho Benedito Dias de Oliveira Filho 
Med Vet. CRMV-GO - 2316 Med Vel CRMV-GO 0438 
Secretária Geral Presidente 

ELEIÇÕES COREN - GOIÁS 
Aviso de Homol o 

Art.58 — Resolução Cofen nº355/2009 
O Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Goiás através 
de sua presidente Maria Salete Silva Pontien Nascimento e a 
Secretaria Geral Marysia Alves da Silva no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e em atendimento ao artigo 58 da Resolução 
Cofen 355/2009 que aprova o Código Eleitoral dos Conselhos de 
Enfermagem e Decisão nº 210 de 30 de outubro de 2014 expedida 
pelo Conselho Federal de Enfermagem que homologa o resultado 
das eleições para o te no triênio de 01 de janeiro de 
2015 9 31 de dezembro de 2017, devidamente publicada no D.O.U 
nº 212, pág 128, seção 1, vem tornar público a proclamação como 
vencedoras das eleições ocorridas no dia 138 14 de novembro da 
2014 para os cargos de conselheiras do quadro | as profissionais: 
tvate Santos Barreto com inscrição nº 16.005-ENF; Milca Severino 
Pereira com inscrição nº15 919-ENF, Angela Crisuna Bueno Visita 
com Inscrição nº 50.537.ENF; Laura Maria Isabela Tiago de Barros 
com inscrição nº33. 140-ENF, Michelle da Costa Mata com inscrição 
nº11.1458-ENF, Viviane Ribeiro com inscrição nº 87.041-ENF; 
Luciana Aparecida Soares Mareita com insetição nº 191.210-ENF; 
Cristiane José Borges Com inscrição nº71.831-ENF. Glenda Batista 
de Almeida Andrade com inscrição nº102.543-ENF e o profissional 
Silvio José de Queiroz com inscnção nº 93,937-ENF, e para 05 
cargos de conselheiras do quadro || e Ill as profissionais Marli 
Aparecida de Ávila com inscrição nº158.120-TEC: Rosilene Alves 

na Gerência da Licilações SES- 
GO, siluada à a SC, ne o Parque Santa Cruz, GolâniaiGO, Fona: 3201- 
3840, as 08h00min às 12n0Omir e das 14h00min ás 18h00min, é no site 

PR | PROCE OBJETO DaIA | HORA 
ES | SSO ] 
ho 

Registo da preço pará evemuas | 
aquisições ce Medicamentos, sendo | 
eles Danazol, Detenprona, 
Ousmopressina, Donepezis, Filgrastm, 
Fludri h Formotaral, 

ME) 201400 E , | 
201 [010024 frito Gentiyuzia. os reina, tan osco 

a 1020 | ira E humana. f h | 

Leuproretna e Mesalazina, destinados | 
à Central de Medicamentos de Ato | 
Custo Juarez Barbosa - CMAG e demais 
órgãos interessados Valor Toial 1 

| Estimado R$ 15.651 .381,20 | 
Registo de piso para eventuais 

I aquaições de Medicamentos, sendo 
les. Metadona, Metoirexato, 

I Micofenolato Ce Mofetila, Mglustate, 
Morfina Deireatga, — Peniciiamina, | 

silo Piridostigmina. Pramipexai, Quetaping, 
201 [Digo Riuzol. Sacsralo de Hidtoxdo Fémico, union 0800 

"pita Sufessatro Tento, Timo, 

Central de Medicamentos de Alo a 
Juarez Bshosa - CMAÇ e demas | 

interessados. Valor Teia! 
Estimado R$ 50.476.992,24 | 

GoiânialGO, 26 de novembro de 2074 
Edmilson Moura de Oliveira 
Gerência de Licilações - GELISES-GO 

RESOLUÇÃO CRNIV-GO Nº 491, do 17 de outubro de 2014, 

Cria Comissões Técnicas do CRMV-GO a 
oseut 

O Consalho Regional de Mediana Veterinária do Estado de 
Colas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela tetra “1º do 
artigo 4º, de seu Regimento Interno aprovado pela Resolução CEMV nº 
591, de 26 de junho de 1892, é considerando que: 

+, O Regimento interna dos CRMVS atribui ao Presidente a 
constituir comatias especiais; 

2. As Comissões Técnicas servirão Bom! drgãos de consultas 
técnico ano da 

epetêndio nomaiiva e administrativa ao CRMV-GO, nas suas 
respectivas finalidades; 

RESOLVE, 
Art. 1º - Ficam criadas as seguintes Comissões Técnicas 

[CTs) 
B) Comissão Estadual do Ensino da Medicina Veterinária, 
bj Comissão Estadual de Zopteenia, 
ci Comissão Estadua| de Responsabilidade Técnica, 
d) Comissão Estadual de Bem-Estar Animal 
8) Comissão Estadual de Sanidade Animal, 
f Comissão Estadusl de Saúde Pública, 

ANT. As Comissões Técnicas acima indicadas tem a 
de o Conseiho Regional de 

Medicina Velernária do Estado de Golás, no âmbito de sua 
do estudar, E programar, COordenar, 

executar e avahar todas ps atividades pertinenlss à Medicina 
Veterinária e à Zootecnia, para o constante desenvolvimento técnica- 
profissional e prestação de relevantes serviços à sociedade. 

Parágrafo Enico = As Comissões Técnicas do CRMV-GO 
Feuni-se-ão na sede do CRMIV-GO, a cada 02 (dois) meses cu sempre 
que houver assunio que justifique sua convocação, 

Am 3º - As Comissões Técnicas do CRMV-GO serão 
constituídos de até or (sete) profissionais médicos veterinários & 

ligados às atividades das 
Art, 4º» As Comissões se extinguirão automaticamente, com 

o mandato da ra: ou a critério do Presicente do CRMV-GO, 
Am 6º ões serão pelo presi de 

cada comissão, e eia pelo presidente do CF CRMV.GO, Bim casos 
que se julgar necessário, no prazo mínimo de três dias, que antecede à 
data da reunido. contendo, data, horário e pauta da reunião. 


